
 
 

           
 
 
 

DECRETO Nº 01, DE 18 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 

Cancela as comemorações do Carnaval 2022, 
atualiza as medidas de enfrentamento à pandemia 
provocada pelo coronavírus (COVID-19), e dá 
outras providências. 
 
  

As Prefeitas e os Prefeitos dos Municípios integrantes do Consórcio Intermunicipal da 
Baixada Maranhense - CIBAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelas Leis 
Municipais que aprovaram o Protocolo de Intenções do referido consórcio: 
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 37.360, de 03 de janeiro de 2022, 
que declarou estado de calamidade pública no Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO a elevação no número de casos de contaminação pela nova variante 
do COVID-19; 
 
CONSIDERANDO a Recomendação nº 2/2022, da Procuradoria-Geral de Justiça do 
Estado do Maranhão; 
 
CONSIDERANDO as profícuas reuniões ocorridas entre as Prefeitas e os Prefeitos 
integrantes do CIBAM, Procuradores Municipais, Secretários Municipais e Delegacia 
Regional; 
 
CONSIDERANDO a localização próxima entre os Municípios integrantes do CIBAM e 
a necessidade de atuação conjunta destes, com a finalidade de proteger todas as 
populações envolvidas, evitando-se o deslocamento para cidades vizinhas que 
eventualmente não tenham adotado a mesma postura; 
 
DECRETAM: 
 
Art. 1º. Ficam canceladas as festividades do Carnaval do ano de 2022, nos Municípios 
de: Arari, Matinha, Olinda Nova do Maranhão, Pedro do Rosário, Penalva, São João 
Batista, Viana e Vitória do Mearim. 
 
Art. 2º. No que concerne às demais festividades e atos similares, de natureza privada, 
caberá a cada gestor Municipal decidir, por meio de decretos específicos, a liberação 
(ou não) destes, de acordo com o momento pandêmico e os boletins epidemiológicos de 
cada localidade. 
 
Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 



 
 

           
 
 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Viana (MA), em 18 de janeiro de 2022. 
 
 

 

MUNICÍPIO DE ARARI 
Prefeito RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA 
Prefeito EMERSON LIVIO SOARES PINTO 

 

 

MUNICÍPIO DE MATINHA 
Prefeita LINIELDA NUNES CUNHA 

 MUNICÍPIO DE OLINDA NOVA DO MARANHÃO 
Prefeita CONCEIÇÃO DE MARIA CUTRIM 

CAMPOS 

 

 

MUNICÍPIO DE PEDRO DO ROSÁRIO 
Prefeito DOMINGOS ERINALDO SOUSA SERRA 

“TOCA SERRA” 

 MUNICÍPIO DE PENALVA 
Prefeito RONILDO CAMPOS SILVA 

 

 

MUNICÍPIO DE VIANA 
Prefeito CARLOS AUGUSTO FURTADO 

CIDREIRA 

 MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO MEARIM 
Prefeito RAIMUNDO NONATO EVERTON SILVA 
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